LEI Nº 1.142, DE 12/02/90

 Dá nova redação a dispositivo da Lei nº 858, de 8 de dezembro de 1983, que “Dispõe sobre o recolhimento do IPTU e dá outras providências” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei,

Art. 1 – O Parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº 858, de 8 de dezembro de 1983, que “Dispõe sobre o recolhimento do IPTU e dá outras providências”, com a alteração que lhe foi introduzida pela de nº 1.141, de 29 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único – Vetado.

Art. 2º - No exercício de 1990, o prazo para requerimento dos benefícios de isenção e redução do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana – IPTU estender-se-á até o dia 28 de fevereiro.

Parágrafo único – O Executivo Municipal procederá ampla divulgação do disposto nesta lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de fevereiro de 1990; 25º ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

